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PROCESSO LICITATÓRIO  N° 035/2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 018/2024 
UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D´OESTE 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL E/OU FUTURA AQUISIÇÃO DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL 
PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, INCLUSIVE UPA 24HS, COM O FORNECIMENTO EM 

COMODATO, DOS CILINDROS DE ARMAZENAGEM, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
   
 Considerando que a empresa Air Liquide do Brasil Ltda. apresentou Recurso 
Administrativo, quanto à decisão e ao resultado final  do processo licitatório apresentado pelo Pregoeiro 
Oficial. 
 
 Considerando que o  Pregoeiro emitiu  seu parecer quanto a admissibilidade do recurso, 
e por entender que o mesmo foi intempestivo,   manteve sua  decisão. 
 
 Considerando que o pedido foi apreciado  pela Assessoria Jurídica, a qual emitiu  seu 
parecer nº 0139/2024 conforme anexo. 
 
 Considerando  que ao analisar o recurso o Assessor Jurídico,  também  manifestou-se em 
síntese pelo ”Não conhecimento do recurso, sem adentrar na matéria de mérito do recurso apresentado”. 
 
 DECIDO: 
  
 Pelo  acolhimento  na integra o parecer do senhor Assessor Jurídico, que passa a ser 
parte integrante desta decisão, Para  NÃO  CONHECER  O RECURSO ADMINISTRATIVO por sua  
INTEMPESTIVIDADE, mantendo  o resultado  final da licitação. 
 
  
 
  
Publique-se; registre–se e cumpra-se.  
 

Herval d’Oeste,14 de maio  de 2024. 
 
 
 
 
 
 

MAURO SÉRGIO MARTINI 
Prefeito  
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